
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano X - Edição Nº 2.258 | Aquidauana - MS | quinta-feira, 26 de outubro de 2023 - 10 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção - Paula Sousa Polini 
Secretária Municipal de Assistência Social - Josilene Rodrigues Rosa  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Patricia Patussi Nascimento Panachuk  

Secretária Municipal de Educação - Wilsandra Aparecida De Lima Beda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Youssef Saliba 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

NOTIFICAÇÕES ......................................................................... 1 

PORTARIAS ............................................................................... 2 

LICITAÇÕES .............................................................................. 8 

EXTRATOS ................................................................................ 8 

CONVOCAÇOES ........................................................................ 9 

AQUIDAUANA PREV ...................................................................... 9 

PORTARIAS ............................................................................... 9 

 

PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO II 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, estabelecida na Rua Bahia, n° 1831, Monte 
Castelo, na cidade de Campo Grande - MS, CEP 79010-240 - (CNPJ 34.049.507/0001-51), nos seguintes termos: 

 Solicitação de Fornecimento (SF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 043/2023 - Pregão Presencial n º 029/2023 – Processo 
Administrativo nº 182/2023, foi enviada via e-mail informado pela empresa, referente à SF nº 21532/2023, solicitada e enviada pela Secretaria 
Municipal de Administração no dia 28 de agosto de 2023. 

No dia 22 de setembro de 2023, foi reiterado o e-mail solicitando informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, ou justificativa pelo 
atraso, podendo ser aplicado todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas no Decreto Municipal 
n° 067/2022. 

 Solicitação de Fornecimento (SF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 043/2023 - Pregão Presencial n º 029/2023 – Processo 
Administrativo nº 182/2023, foi enviada via e-mail informado pela empresa, referente à SF nº 21644/2023, solicitada e enviada pela Secretaria 
Municipal de Administração no dia 28 de setembro de 2023. 

No dia 16 de outubro de 2023, foi reiterado o e-mail solicitando informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, ou justificativa pelo 
atraso, podendo ser aplicado todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas no Decreto Municipal 
n° 067/2022. 

No dia 18 de outubro de 2023, atendendo o disposto da Ata de Registro de Preços foi publicada NOTIFICAÇÃO com prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para apresentação de justificativas quanto a não entrega, bem como ADVERTÊNCIA sobre a intenção do gestor de aplicar sanções conforme 
previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 
067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e assinar contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, 
Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022) e declarar a empresa inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos os itens das Solicitaçõrs de Fornecimento mencionada acima e que o prazo de 
entrega conforme prevê o edital é de até 07 (sete) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

Considerando que os produtos licitados são essenciais para a Administração Pública Municipal, tal como se verifica do objeto da contratação, qual 
seja, aquisição de gêneros alimentícios para atender as diversas Secretarias Municipais. 

Considerando que até a presente data não recebemos os itens das Solicitações de Fornecimento mencionada acima. 

É a presente NOTIFICAÇÃO para dar continuidade ao processo de aplicação das seguintes penalidades previstas no Decreto Municipal n° 
067/2022: 

• Multa na forma prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022); 

• Suspensão temporário para participar de licitação e assinar contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, 
Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022); 

• Declarar a empresa inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

 Visando garantir a ampla defesa e contraditório, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação da empresa, em conformidade com 
o caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/93. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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A manifestação poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Aquidauana/MS, 26 de outubro de 2023. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços nº 043/2023 

PORTARIAS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO/ERRO MERAMENTE MATERIAL 

PORTARIA N.º 1.634/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

RESOLVE: 

Elevar a carga horária dos servidores abaixo-relacionados, concedendo-lhe gratificação pelo número de alunos, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 02/10/2023 a 01/10/2025, em conformidade com a CI n° 114/2023/NPCRH/SEMED de 02 de outubro de 2023: 

- ÂNGELA PEREIRA MOTA, Matrícula 5176, elevação de 20h/a - Diretora CMEI José Rodolfo Falcão, Símbolo DEM-1; 

- CLARICE DA SILVA BARROS DE SOUZA, Matrícula 2169, elevação de 20h/a - Diretora EMP Pantaneira, Símbolo DEM-1; 

- DENISE FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA, Matrícula 13636, elevação de 20h/a - Diretora EMI Francisco Farias, Símbolo DEM-1; 

- EDILENE ROCHA DA SILVA SANTOS, Matrícula 2772, elevação de 20h/a - Diretora CMEI Andréa Pace de Oliveira, Símbolo DEM-1; 

- ELIETE APARECIDA ALVES CARVALHO, Matrícula 5086, elevação de 10h/a - Diretora EM Ada Moreira Barros, Símbolo DEM-1; 

- ELISANGELA ALBUQUERQUE DE LIMA, Matrícula 5189, elevação de 20h/a - Diretora EMIP Feliciano Pio, Símbolo DEM-1; 

- ENILDA DIAS, Matrícula 365, elevação de 20h/a - Diretora EMIP Lutuma Dias, Símbolo DEM-1; 

- FABIANA APARECIDA VAZ BENEVIDES, Matrícula 13643, elevação de 20h/a - Diretora CMA Rotary Club, Símbolo DEM-1; 

- INGRID DE ALMEIDA XAVIER GONÇALVES, Matrícula 5126, elevação de 20h/a - Diretora CMEI Dr. Antônio de Arruda Sampaio, Símbolo 
DEM-1; 

- JOELMA MEDEIROS, Matrícula 2609, elevação de 20h/a - Diretora CMEI Marisa Nogueira Rosa Scaff, Símbolo DEM-1; 

- MARIA SANDRA DE FRANÇA LEANES, Matrícula 13742, elevação de 10h/a - Diretora EM Visconde Taunay, Símbolo DEM-1; 

- NILZA LEITE ANTÔNIO, Matrícula 431, elevação de 20h/ a - Diretora EMIP General Rondon, Símbolo DEM-1; 

- ORLANDO GEORGE DE ALMEIDA, Matrícula 13624, elevação de 20h/a - Diretor CAIC Antônio Pace, Símbolo DEM-1; 

- RUBIA MARA ARAMBURÚ, Matrícula 2711, elevação de 20h/a - Diretora EM Prof. Luiz Mongelli, Símbolo DEM-1; 

- SHEILA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA, Matrícula 2733, elevação de 20 h/a - Diretora EM Erso Gomes, Símbolo DEM-1; 

- SIMONE AGUILAR DOS SANTOS LEITE, Matrícula 7686, elevação de 20h/a -Diretora CMA Emília Alves Nogueira, Símbolo DEM-1; 

- SYNARA CORRÊA AZAMBUJA WENDT, Matrícula 2731, elevação de 20h/a -Diretora CMEI Valdir Cathcart Ferreira, Símbolo DEM-1; 

- VERA CRISTINA ALMEIDA PUTTINI MENDES, Matrícula 6292, elevação de 20h/a - Diretora EM Cel. Antônio Trindade, Símbolo DEM-1; 

- WILNEIA LAGO SANTANA, Matrícula 6052, elevação de elevação de 10h/a - Diretora EM Antônio Santos Ribeiro, Símbolo DEM-1. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 04 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO/ERRO MERAMENTE MATERIAL 

PORTARIA N.º 1.635/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

RESOLVE: 

Elevar de 20h/a para 40 h/a, a carga horária do servidor LUIZ PIRES JÚNIOR, matrícula 13.644, concedendo-lhe gratificação pelo número de 
alunos, Diretor-Adjunto da EM Erso Gomes, Símbolo DEM-2, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02/10/2023 a 01/10/2025, 
em conformidade com a CI n° 114/2023/NPCRH/SEMED de 02 de outubro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 04 de outubro de 2023. 

mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
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ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO/ERRO MERAMENTE MATERIAL 

PORTARIA N.º 1.636/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

RESOLVE: 

Conceder gratificação pelo número de alunos aos servidores abaixo-relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
02/10/2023 a 01/10/2025, em conformidade com a CI n° 114/2023/NPCRH/SEMED de 02 de outubro de 2023: 

- DÉLIO DELFINO, Matrículas 361 e 362 - Diretor da EMIP Marcolino Lili, Símbolo DEM-01; 

- LINDOMAR LILI, Matrículas 2168 e 6213 - Diretora do CMEI Vereador Ademir Brites, Símbolo DEM-1. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 04 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO/ERRO MERAMENTE MATERIAL 

PORTARIA N.º 1.640/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

RESOLVE: 

Conceder gratificação pelo número de alunos aos servidores abaixo-relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
02/10/2023 a 01/10/2025, em conformidade com a CI n° 114/2023/NPCRH/SEMED de 02 de outubro de 2023: 

- ANA FÁBIA DAMASCENO SILVA BRUNET, Matrícula 5030 - Diretora EM Franklin Cassiano; 

- MIRIAM MOTA LARRÉA, Matrícula 5150 - Diretora CMEI Dona Mafalda; 

- NELI GAMARRA DA SILVA, Matrícula 18127 - Diretora CMEI Prof. Ênio de Castro Cabral; 

- ROSELI SERRA RODRIGUES FRANCO, Matrícula 5099 - Diretora CMEI Bezerra de Menezes; 

- VANESSA SANTANA MACENA, Matrícula 5163 - Diretora-adjunta CAIC Antônio Pace. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 04 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.654/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021,  

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito, a Portaria n.º 1.536, de 26/09/2023, que concedeu Promoção Horizontal à servidora ALINE XAVIER GOMES, matrícula 12.547, 
Auxiliar de Saúde Bucal, do Nível III, Classe B, para Nível III, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em 
conformidade com a CI/RHC/SMA nº 043 de 16/10/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 23 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.655/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021,  

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito, a Portaria n.º 1.537, de 26/09/2023, que concedeu adicional por tempo de serviço à servidora ALINE XAVIER GOMES, 
matrícula 12.547, Auxiliar de Saúde Bucal, Nível III, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com a 
CI/RHC/SMA nº 043 de 16/10/2023. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 23 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.656/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021,  

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito, a Portaria n.º 1.589, de 26/09/2023, que concedeu Promoção Vertical à servidora ADRIANA CORDEIRO BEZERRA, matrícula 
15.576, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe A, para Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 
com a CI/RHC/SMA nº 043 de 16/10/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 23 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.657/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021,  

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito, a Portaria n.º 1.590, de 26/09/2023, que concedeu adicional por tempo de serviço, à servidora ADRIANA CORDEIRO 
BEZERRA, matrícula 15.576, Assistente Pedagógico, Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a 
CI/RHC/SMA nº 043 de 16/10/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 23 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.659/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) SILVANA SOUZA NASCIMENTO, matrícula 2717, 
Trabalhador Braçal, Nível I, Classe D, lotado(a) no Gabinete do Prefeito/ Fundação do Desporto do Município de Aquidauana-FEMA, por ter 
apresentado Diploma de conclusão do Curso de Geografia/Bacharelado pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Campo 
Grande/MS, concluído em 2023, com validade a partir de 01/11/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº 709, de 12/07/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

    Aquidauana/MS, 23 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.671/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 79, inciso I e §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-relacionados, em conformidade com a CI nº 22/2023 da Escola de Governo de 
03 de outubro de 2023: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS E RURAIS 

 SERVIDOR INÍCIO FINAL 

14201 CRISTOVAO VALDERAMOS VEIGA 31/08/2023 01/09/2023 

14201 CRISTOVAO VALDERAMOS VEIGA 02/09/2023 07/09/2023 

21600 EGIANICA GOMES DA SILVA 12/09/2023 12/09/2023 

21600 EGIANICA GOMES DA SILVA 20/09/2023 20/09/2023 
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24075 HUESLEM VIEIRA AQUINO 21/08/2023 23/08/2023 

22869 LEILIANE VALDEZ MARTINS 24/08/2023 24/08/2023 

21599 SIMONE ROCHA ALVES 13/09/2023 13/09/2023 

21599 SIMONE ROCHA ALVES 21/09/2023 22/09/2023 

16891 SUANI DOS SANTOS MARTINS 04/09/2023 05/09/2023 

6222 VALTENCIR RODRIGUES DE SOUZA 04/09/2023 03/10/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 SERVIDOR INÍCIO FINAL 

50432 ALEXANDRA BRITO DE OLIVEIRA 24/08/2023 25/08/2023 

50432 ALEXANDRA BRITO DE OLIVEIRA 18/09/2023 22/09/2023 

50432 ALEXANDRA BRITO DE OLIVEIRA 25/09/2023 29/09/2023 

50432 ALEXANDRA BRITO DE OLIVEIRA 30/09/2023 13/10//2023 

23841 ANA PAULA DO PRADO MARCOS 11/09/2023 25/09/2023 

50300 ANA PAULA MIRANDA 11/09/2023 15/09/2023 

13465 CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA 18/09/2023 17/10/2023 

5108 CEILA APARECIDA LOUVEIRA DA S. MARTINEZ 08/09/2023 22/09/2023 

5108 CEILA APARECIDA LOUVEIRA DA S. MARTINEZ 23/09/2023 12/10/2023 

50331 DARILEI PEREIRA PEDROSO 24/08/2023 06/09/2023 

50331 DARILEI PEREIRA PEDROSO 25/09/2023 08/10/2023 

13469 DEBORA CRISTINA FERREIRA DUARTE 12/09/2023 21/09/2023 

13469 DEBORA CRISTINA FERREIRA DUARTE 22/09/2023 01/10/2023 

2127 EDILEUSA MARIA DA SILVA LEMOS 30/08/2023 01/09/2023 

2127 EDILEUSA MARIA DA SILVA LEMOS 12/09/2023 14/09/2023 

5042 ELIANA APARECIDA DA SILVA TENORIO 21/09/2023 19/11/2023 

5118 ELIANE FREITAS ARTIGAS SARAIVA 04/09/2023 18/09/2023 

5118 ELIANE FREITAS ARTIGAS SARAIVA 19/09/2023 03/10/2023 

303 ELVIRA HERCULANA MARQUES DE ALMEIDA 25/09/2023 29/09/2023 

50323 FLAVIA DA SILVA FERREIRA 25/09/2023 09/10/2023 

3992 FLAVIO QUEIROZ MENDES 23/08/2023 24/08/2023 

50448 IEDA DE AQUINO TEIXEIRA 28/08/2023 31/08/2023 

2141 JANAINA DA SILVA PEDROSO 17/08/2023 31/08/2023 

6211 JERUSA ALMEIDA DA SILVA DO NASCIMENTO 13/09/2023 19/09/2023 

6211 JERUSA ALMEIDA DA SILVA DO NASCIMENTO 22/09/2023 06/10/2023 

13629 JESSICA DOS SANTOS ZANESCO 25/09/2023 29/09/2023 

2190 JUCELI SILVA DE OLIVEIRA 18/09/2023 17/10/2023 

13671 LIVIA KELI LOPES VILARVA 28/08/2023 29/08/2023 

13671 LIVIA KELI LOPES VILARVA 30/08/2023 07/09/2023 

13671 LIVIA KELI LOPES VILARVA 11/09/2023 20/09/2023 

13744 LUANA SOARES DE OLIVEIRA 31/08/2023 04/09/2023 

401 MARIA ALICE TEIXEIRA DOS SANTOS SILVEIRA 04/09/2023 03/11/2023 

17810 MARIA ROSA DE ASSUNCAO NUNES 30/08/2023 01/09/2023 

50215 MARIA ROSELI DE ALMEIDA 20/09/2023 29/09/2023 

418 MARILZA GABRIEL 04/09/2023 03/10/2023 
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4000 MARILZA GABRIEL 04/09/2023 03/10/2023 

15543 MARISTELA SOARES DE ANDRADE 21/08/2023 23/08/2023 

423 MARTA DA SILVA ALEXANDRE FRANCISCO 14/09/2023 13/10/2023 

2160 MARTA DA SILVA ALEXANDRE FRANCISCO 14/09/2023 13/10/2023 

14189 NADIA GOMES DUARTE 11/09/2023 10/10/2023 

50359 RAQUEL GODOY CELESTINO 13/09/2023 26/09/2023 

5079 RONALDO ALVES DA SILVA 24/08/2023 28/08/2023 

50306 ROSALIA DOS SANTOS BARBOSA 12/09/2023 21/09/2023 

4005 ROSELI APARECIDA DA SILVA MAGALHÃES 17/08/2023 18/08/2023 

4005 ROSELI APARECIDA DA SILVA MAGALHÃES 21/08/2023 25/08/2023 

4005 ROSELI APARECIDA DA SILVA MAGALHÃES 30/08/2023 13/09/2023 

4005 ROSELI APARECIDA DA SILVA MAGALHÃES 14/09/2023 13/10/2023 

13741 ROSIMEIRE DOS REIS ROCHA CONSTANTE 29/09/2023 05/10/2023 

2259 ROZANA DE FATIMA ALONSO NAZZO 11/09/2023 11/09/2023 

2259 ROZANA DE FATIMA ALONSO NAZZO 12/09/2023 26/09/2023 

50192 SHARON TRACY NEVES ACOSTA 17/08/2023 30/08/2023 

50192 SHARON TRACY NEVES ACOSTA 31/08/2023 31/08/2023 

15438 STELLA RITA LIMA CELESTINO 11/09/2023 15/09/2023 

24154 TATIELI ANTONIOLI CELESTINO 18/09/2023 18/09/2023 

24154 TATIELI ANTONIOLI CELESTINO 19/09/2023 22/09/2023 

7688 TEREZA TEODORO DA SILVA 10/09/2023 14/09/2023 

451 WALDEMIR SOL DE QUEIROZ 18/09/2023 17/10/2023 

6050 WALQUIRIA OLIVEIRA BRITO 24/08/2023 25/08/2023 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

 SERVIDOR INÍCIO FINAL 

16125 ADRIANA CALDAS 13/09/2023 12/10/2023 

178 ADRIANA TOLEDO SOBRINHO 29/08/2023 29/08/2023 

24110 ALINE DE OLIVEIRA 18/08/2023 18/08/2023 

24110 ALINE DE OLIVEIRA 31/08/2023 04/09/2023 

24110 ALINE DE OLIVEIRA 12/09/2023 14/09/2023 

22252 ANA FLAVIA L. ALBUQUERQUE BENEVIDES 22/08/2023 22/08/2023 

22252 ANA FLAVIA LEITE ALBUQUERQUE BENEVIDES 22/08/2023 22/08/2023 

22329 ANA KELI DA SILVA BENITES 18/09/2023 18/09/2023 

12356 ANDRÉ OHNISHI 12/09/2023 13/09/2023 

22882 ANICETO DA ROCHA MANOEL QUINTAS 23/08/2023 23/08/2023 

194 BIANCA MADUREIRA DE CASTRO BORGES 11/09/2023 11/09/2023 

194 BIANCA MADUREIRA DE CASTRO BORGES 25/09/2023 25/09/2023 

18154 CLAUDIA PAIM QUEIROZ ARGUELHO 31/08/2023 31/08/2023 

3971 CLEBER CESAR GAMARRA DO NASCIMENTO 15/09/2023 15/09/2023 

24120 EDNEUZA RITA DA SILVA BALBUENA 28/08/2023 28/08/2023 

23534 ERIKERLI BENITES ROMERO 13/09/2023 17/09/2023 

15624 EVELLYN CRISTINA VIEIRA BARCELOS 04/09/2023 05/09/2023 
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15624 EVELLYN CRISTINA VIEIRA BARCELOS 13/09/2023 14/09/2023 

12546 FERNANDA SARAIVA LUCENA 24/08/2023 25/08/2023 

12546 FERNANDA SARAIVA LUCENA 28/08/2023 29/08/2023 

22256 FRANCIELE RODRIGUES LOPES 31/08/2023 06/09/2023 

18824 GIANE MAURICIO TAVARES FIGUEIREDO 13/09/2023 14/09/2023 

23441 GISELE PAQUER CAMARGO 01/09/2023 01/09/2023 

15628 GLAUBER MARCIO DO E. SANTO PRADO 06/09/2023 20/09/2023 

22149 GLEICE MARA DIONIZIO COGO 03/08/2023 03/08/2023 

23528 JANUARIA JAQUELINE RUIZ JAQUES 07/08/2023 08/08/2023 

18799 JOICE CARLA ESBIZERO DOS SANTOS 29/08/2023 29/08/2023 

18107 JULIANE ANTUNES MARTINS RIBEIRO 22/09/2023 22/09/2023 

15631 KELLY DE SOUZA FALCAO 22/08/2023 22/08/2023 

15631 KELLY DE SOUZA FALCAO 06/09/2023 06/09/2023 

2149 LEUCIA BALTA DE LIMA 21/08/2023 22/08/2023 

2149 LEUCIA BALTA DE LIMA 23/08/2023 25/08/2023 

22196 LISLEY FRANCIELY DELMONDES 08/08/2023 08/08/2023 

18114 LIVIA MARIA CONCEIÇAO DE LIMA KUSANO 23/08/2023 27/08/2023 

22723 LUANA ALENCAR DA SILVA NOVAES 20/09/2023 22/09/2023 

5142 LUCIANA DE OLIVIERA PEREIRA 07/09/2023 22/10/2023 

22150 LUCIANA VARGAS MEDINA 05/09/2023 06/09/2023 

21677 LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS 23/08/2023 23/08/2023 

50042 MARCELO SOARES DE MOURA 24/08/2023 06/09/2023 

2858 NOEMI SILVA DOS REIS 21/09/2023 18/03/2024 

13708 NUNCIA REGINA DA COSTA 21/08/2023 22/08/2023 

13708 NUNCIA REGINA DA COSTA 13/09/2023 13/09/2023 

254 OSCAR BERNARDO DA SILVA 20/09/2023 21/09/2023 

254 OSCAR BERNARDO DA SILVA 22/09/2023 28/09/2023 

2948 VALQUIRIA DO NASCIMENTO OVANDO 30/08/2023 28/112023 

50088 VIVIANE RIQUELME DE LIMA 18/08/2023 19/08/2023 

50088 VIVIANE RIQUELME DE LIMA 28/08/2023 29/08/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 SERVIDOR INÍCIO FINAL 

24142 BIANCA SILVA DA ROCHA 04/09/2023 18/09/2023 

18064 CLAUDIA MELESCHCO DUARTE A. BARBOSA 01/09/2023 30/09/2023 

2241 JOICE DE BRITO SPADA 01/09/2023 30/09/2023 

23628 MARISA SALETE TOIGO CÂMARA 04/09/2023 14/09/2023 

14188 MIRIAN APARECIDA PEREZ AIRES 06/09/2023 10/09/2023 

6221 SANTIAGO SILVA SOARES 26/09/2023 29/09/2023 

2178 SOLANGE DOS SANTOS 10/09/2023 24/01/2024 

2179 SUELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA 01/09/2023 01/09/2023 

2179 SUELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA 04/09/2023 07/09/2023 

2179 SUELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA 12/09/2023 16/09/2023 

2179 SUELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA 26/09/2023 10/10/2023 
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24172 VALTER FERREIRA DOS SANTOS 06/09/2023 20/09/2023 

GABINETE DO PREFEITO 

 SERVIDOR INÍCIO FINAL 

2717 SILVANA SOUZA NASCIMENTO MARQUES 20/09/2023 26/09/2023 

2717 SILVANA SOUZA NASCIMENTO MARQUES 27/09/2023 01/10/2023 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de outubro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2023 - CONVITE Nº 17/2023. 

ATA DE SESSÃO FRACASSADA 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS, reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL a Sra. Ramona Medina Ortiz (Suplente da CPL) em 
substituição ao Sr. Flávio Gomes Silva (Secretário da CPL) por estar indisponível no momento, a Sra. Flávia dos Santos Freitas (Suplente da CPL) 
em substituição a Srta. Silvia Letícia Bernardes (Membro da CPL da CPL) por estar indisponível no momento e o Sr. Murilo Faustino Rodrigues 
(Presidente da CPL), todos designados pelo Decreto Municipal n° 11/ 2023, para proceder o recebimento dos envelopes do presente certame que 
tem como objeto a contratação de empresa para realizar manutenção preventiva e corretiva em sistema semafórico, pelo período de 12 meses, no 
município de Aquidauana/MS. Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que foi dado um prazo de 30 (trinta) minutos de tolerância para o início da 
sessão. Após decorrido esse período de tolerância foi constatado que apenas 02 (duas) empresas licitantes protocolaram seus envelopes via 
protocolo geral do Município, sendo estas: OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE (ME) inscrita no CNPJ sob nº 095.660.220/0001-98 (número 
único JBP.HHV.YRI-GH) sem representante presente e SEBASTIÃO SOUZA ALVES (ME) inscrita no CNPJ sob n° 328.992.261/0001-27, 
convidado (número único QWX.BV5.NUP-EF) sem representante presente, restando então a sessão fracassada. A CPL registra que irá deliberar 
com a Secretaria solicitante, para verificar a possibilidade de repetição aumentando então a sua publicidade ou revisão do projeto conforme o 
caso. Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos, a CPL resolve encerrar a sessão e a presente ata que após lida e 
achada conforme vai assinada por todos os presentes. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Flávia dos Santos Freitas 
Membro da CPL (Suplente) 

Ramona Medina Ortiz 
Secretária da CPL (Suplente) 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.198/2023 

CELEBRADO EM: 09.10.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

CONTRATADO(A): CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 16 DE OUTUBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 3.648,15 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUINZE 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 768,03 (SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2023,  

B)R$ 1.440,06 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE NOVEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 26.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PAULA DE SOUSA POLINI E CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.014/2023 

CELEBRADO EM: 18.10.2023 

DATA DO DISTRATO: 13.10.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): LUIZ PAULO RIBEIRO DE ALMEIDA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LUIZ PAULO RIBEIRO DE 
ALMEIDA. 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.157/2023 

CELEBRADO EM: 18.10.2023 

DATA DO DISTRATO: 01.10.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): ÉRICK DA SILVA GAIOSO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ÉRICK DA SILVA 
GAIOSO. 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.161/2023 

CELEBRADO EM: 19.10.2023 

DATA DO DISTRATO: 12.10.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): JOSÉ INACIO DOS SANTOS MARTINS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOSÉ INACIO DOS 
SANTOS MARTINS. 

CONVOCAÇOES 

Edital de Convocação 

A Associação de Familiares de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista de Aquidauana e Anastácio, através da sua diretoria, convoca seus 
associados para a 2ª (segunda) Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 06 de novembro de 2023 na rua Roque Floriano das 
Neves, 91 Vila Fragelli. A Assembleia Geral será instalada em primeira convocação às 19:00h., com a presença de 1/3 dos associados e em 
segunda convocação às 19:30h., com os associados que estiverem presentes no local para deliberar a seguinte pauta: 

1. Aprovação do Cronograma de atividades para o exercício ano de 2024; 

2. Aprovação do orçamento para o exercício ano de 2024; 

3. Fixação do valor da mensalidade para o exercício de 2024 

_________________________________ 

Adriana Ferreira da Silva Duarte  
Presidente da AFaP TEA 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 2.254 DE 20 DE 
OUTUBRO DE 2023. 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 322/2023 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SEGURADO JOSÉ ANTÔNIO PIFFER E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 
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RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de outubro de 2023, benefício previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao segurado 
JOSÉ ANTÔNIO PIFFER, no cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, matriculada sob o n.º 5167, Nível III, 
classe D, servidor efetivo do Município de Aquidauana MS, com proventos integrais, correspondente a totalidade da remuneração do cargo efetivo, 
no valor de R$ 1.837,59 (mil oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos), com fundamento artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, com reajuste na forma da Lei, em decorrência do direito adquirido. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 29 de setembro de 2023. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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